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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 8804 DE 06 DE MAIO DE 2020

CONCEDE ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO
FINANCEIRA E DE QUAISQUER BENS OU DI-
REITOS (ITCMD), NA FORMA QUE ESPECIFI-
CA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam isentos do imposto de que trata a Lei Estadual nº
7174, de 28 de dezembro de 2015, às operações de doações finan-
ceiras, podendo ultrapassar, caso a operação de doação seja exclu-
sivamente em dinheiro, o valor, cuja quantia equivalha a 11.250 (onze
mil, duzentas e cinquenta) UFIRs-RJ por ano civil, por donatário, ao
Fundo Estadual de Saúde, enquanto durar o Plano de Contingência
da Secretaria de Estado de Saúde, sem prejuízo.

Art. 2º - Ficam isentos do imposto de que trata a Lei Estadual nº
7174, de 28 de dezembro de 2015, às operações de doações finan-
ceiras realizadas por pessoas físicas eu jurídicas destinadas à Insti-

tuição Científica, Tecnológica e de Inovação, definida no inciso V, do
artigo 2º da Lei nº 10.973, de 02 de dezembro de 2004, sediada no
Estado do Rio de Janeiro com a finalidade de financiar pesquisas ao
combate do Novo coronavírus - COVID-19.

Art. 3º - A isenção do imposto sobre a transmissão causa mortis e
doação financeira e de quaisquer bens ou direitos - ITCMD - de que
trata a presente Lei é estendida aos materiais e equipamentos vol-
tados ao tratamento ou combate ao COVID-19, dentre eles, os rela-
cionados no Anexo Único desta Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação produ-
zindo seus efeitos desde a edição do decreto de calamidade estadual
até 1º de setembro de 2020.

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2333/2020
Autoria dos Deputados: André L. Ceciliano, Martha Rocha, Danniel Li-
brelon, Luiz Paulo, Waldeck Carneiro, Alana Passos, Márcio Canella,
Thiago Pampolha, Filippe Poubel, Carlos Macedo, Mônica Francisco,
Capitão Nelson, Lucinha, Samuel Malafaia, Alexandre Knoploch, Car-
los Minc, Enfermeira Rejane, Dionisio Lins, Capitão Paulo Teixeira,
Bebeto, Rosenverg Reis, Max Lemos, Renata Souza, Jorge Felippe
Neto, Coronel Salema, Flavio Serafini, Renan Ferreirinha, Dr. Sergi-
nho, Franciane Motta, Brazão, Marcelo Cabeleireiro, Fabio Silva, Gus-
tavo Tutuca, Marcelo Do Seu Dino.

ANEXO ÚNICO

ITEM NCM Descrição
1 2207.10.90 Solução de álcool etílico não desnaturado, contendo, em volume, 80% ou mais de álcool etílico
2 2207 20.19 Álcool etílico com um teor alcoólico, em volume, igual ou superior a 70 % vol., impróprios para consumo

humano
3 2208.90.00 Solução de álcool etílico não desnaturado, contendo, em volume, 75% de álcool etílico
4 2501.00.90 Cloreto de sódio puro
5 2804.40.00 Oxigênio medicinal
6 2811 21.00 Dióxido de carbono medicinal
7 2811 29.90 Oxido nitroso medicinal
8 2836.50.00 Carbonato de cálcio
9 12847.00.00 Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), mesmo solidificado com ureia.
10 2853.90.90 Ar comprimido medicinal
11 2915.90.41 Ácido láurico
12 2933.49.90 Cloroquina
13 Difosfato de cloroquina
14 Dicloridrato de cloroquina
15 Sulfato de hidroxicloroquina
16 2934.99.34 Acidos nucleicos e seus sais
17 2941.90.59 Azitromicina
18 3002.12.29 Imunoglobulina C (IgC) e Imunoglobulina M (IgM)
19 3002.12.35 Imunoglobulina G. liofilizada ou em solução
20 3002.15.90 Kits de teste para Covid-19, baseados em reações imunológicas
21 3003.20.29 Azitromicina
22 3003.60.00 Contendo Cloroquina
23 3003.90.79 Contendo Difosfato de cloroquina
24 Contendo Dicloridrato de cloroquina
25 3004.20.29 Azitromicina
26 3004.60.00 Contendo Cloroquina
27 3004.90.69 Contendo Difosfato de cloroquina
28 Contendo Dicloridrato de cloroquina
29 Contendo Sulfato de hidroxicloroquina
30 3004.90.99 Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), acondicionado para uso interno ou extremo como medicamento,

inclusive como antisséptico para a pele. Apenas coberto aqui se em doses ou embalagens para venda a
retalho (inclusive diretamente a hospitais) para esse uso

31 3005.90.12 De copolímeros de ácido glicólico e ácido láctico
32 3005.90.19 Curativos (pensos) reabsorvíveis para uso hospitalar
33 3005.90.20 Campos cirúrgicos, de falso tecido
34 3005.90.90 Pastas, gazes, ligaduras, palitos de algodão e artigos semelhantes, impregnados ou revestidos de subs-

tâncias farmacêuticas ou acondicionados em formas ou embalagens para venda a varejo para uso mé-
dico

35 3808.94.19 Desinfetantes em formas ou embalagens exclusivamente para uso direto em aplicações domissanitárias
36 3808.94.29 Gel antisséptico, à base de álcool etílico 70%, contendo, entre outros, umectantes, espessante e regulador

de pH, próprio para higienização das mãos
37 Peróxido de hidrogênio (água oxigenada), acondicionado como soluções de limpeza para superfícies ou

aparelhos
38 3822.00.90 Kits de teste para COVID-19, baseados no teste de ácido nucleico da reação em cadeia da polimerase

(PCR)
39 3906.90.19 Polímeros acrílicos em líquidos e pastas, incluindo as dispersões (emulsões e suspensões) e as solu-

ções;
40 3906.90.43 Carboxipolimetileno, em pó
41 3926.20.00 Vestuário e seus acessórios de proteção, de plástico
42 Luvas de proteção, de plástico
43 3926.90.40 Artigos de laboratório ou de farmácia
44 3926.90.90 Presilha plástica para máscara de proteção individual, própria para prender o tirante de fixação na cabeça

do usuário
45 Clip nasal plástico, próprio para máscara de proteção individual
46 Máscaras de proteção, de plástico
47 Almofadas de plástico de espuma, com correias de velcro, protetores de braço integrados e apoio de

cabeça, correias para o corpo, lençóis de elevação, apertos de mão e máscaras faciais, dos tipos uti-
lizados para posicionamento de pacientes durante procedimentos médicos

48 Cortinas estéreis de uso único e coberturas de plástico, do tipo usado para proteger o campo estéril nas
salas cirúrgicas

49 Decantadores estéreis de plásticos de poliestireno, cada um dos tipos utilizados para transferir produtos
assépticos ou medicamentos de ou para sacos, frascos ou recipientes de vidro estéreis

50 Recipientes de plástico moldado, com presilhas para reter os fios-guia durante procedimentos cirúrgicos
51 Artigos de uso cirúrgico, de plástico
52 4001.10.00 Látex de borracha natural, mesmo pré-vulcanizado
53 4 0 1 5 . 11 . 0 0 Luvas, mitenes e semelhantes para cirurgia
54 4015.19.00 Luvas, mitenes e semelhantes para uso hospitalar
55 4818.90.90 Lençóis de papel
56 5601.22.99 Pastas (ouates) de matérias têxteis e artigos destas pastas (ouates) para uso hospitalar
57 5603.12.40 Falsos tecidos, mesmo impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, de polipropileno, com peso

superior a 25 g/m2, mas não superior a 70 g/m2
58 5603.13.40 Falsos tecidos, mesmo impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, de
59 polipropileno, com peso superior a 70 g/m2, mas não superior a 150 g/m2
60 5603.14.30 Falsos tecidos, mesmo impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, depolipropileno, com peso

superior a 150 g/m2
61 6 11 6 . 1 0 . 0 0 Luvas de malha de proteção, impregnadas ou cobertas com plástico ou borracha
62 6210.10.00 Vestuário de proteção de falso tecido, mesmo impregnado, revestido, recoberto ou estratificado, com te-

cidos
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